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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

Aos onze dias do mês de setembro às dezessete horas e trinta minutos, foi aberta a vigésima 
sexta reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de 
Vereadores de Chopinzinho, composta pelo Presidente - Vereador Paulo Rosa, Vice-
Presidente - Vereador Pedro Reinaldo de Oliveira (Pedrinho) e Membro-Vereador José Carlos 
Martini (Zico), todos presentes. Se fizeram presentes, também, o Assessor Jurídico-Diego 
Ernesto Posso e Assessor Parlamentar-Claudecir Gonçalves. Discutida e aprovada a ata da 
reunião anterior, o Presidente da Comissão comunicou haver matérias encaminhadas pela 
Mesa Diretora: Projeto de Lei Complementar nº 35/2024 (autoria- Executivo) – Autoriza o 
Executivo Municipal a proceder a desafetação e afetação de bens de sua propriedade para 
fins de regularização de documentos de ruas - O presidente da comissão designou o vereador 
Zico Martini para a relatoria. Os relatores apresentaram votos favoráveis a tramitação das 
matérias, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2024 (autoria- Executivo) - 
Altera Lei Complementar nº 050, de 18 de dezembro de 2009 que dispõe sobre o Sistema 
Tributário Municipal, sua reforma e consolidação, e ao Projeto de Lei Ordinária nº 034/2024 
(autoria- Executivo) - Altera a Lei nº 3.530, de 25 de maio de 2016 que autoriza o Executivo 
Municipal a firmar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC e da outras providências – Os 
vereadores, após discussões, decidiram diligenciar junto ao ministério público, haja visto o 
teor da matéria se tratar de TAC, assunto de interesse do Órgão. Deliberados os votos com o 
acompanhamento do Presidente e Vice-Presidente da Comissão, transformando-os em 
pareceres. Referente ao Projeto de Lei Complementar nº 004/2024 (autoria- Executivo) - 
Altera a Lei Complementar nº 68, de 02 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Chopinzinho e dá outras providências – O presidente da 
comissão, comunicou aguardar manifestação por parte do Sindicato dos Servidores Públicos 
do Município de Chopinzinho (PR) – SISMUCH sobre o projeto. O relator, vereador Pedrinho, 
solicitou nova suspensão de prazo para diligências ao Projeto de Lei Ordinária nº 033/2024 
(autoria-Nereu Hengen) - Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação SCORPYON de 
Artes Marciais, visando estudo em relação a ponto de reanálise na Lei Municipal de Utilidade 
Pública. Relativo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2024 (autoria- Executivo) - Altera 
a Lei Complementar nº 68, de 02 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Chopinzinho e dá outras providências – Os vereadores 
aguardam respostas por parte do Sindicato SISMUCH, o qual foi oficiado via 1DOC -Ofício nº 
902/2024 para manifestação do mesmo sobre o projeto. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a presente reunião, e eu Assessor Parlamentar Claudecir Gonçalves, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelos representantes da comissão. 
 
PAULO ROSA – Presidente 
PEDRO REINALDO DE OLIVEIRA (PEDRINHO) -Vice-Presidente (Assinado digitalmente) 
JOSÉ CARLOS MARTINI – Membro. 

 
Assinado digitalmente. 
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